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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Licitação: Pregão N.º 58/2019  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, Estado de São Paulo, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.634.432.0001-55, com sede administrativa à Rua Floriano Peixoto, nº 158, 
Centro, na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal de Cabreúva, Senhor HENRIQUE MARTIN, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 27.237.098-8, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 227.768.988-27, residente e domiciliado na cidade de 
Cabreúva, Estado de São Paulo, e a empresa abaixo relacionada, representada na 
forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada DETENTORA, resolve(m) firmar o presente ajuste para Registro de 
Preços, no termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, bem como do edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2019, mediante condições a seguir estabelecidas: 

 

Dados da Detentora  

 Razão Social:  RODRIGO TONELOTTO 

 Endereço:  RUA DONA ANGELINA FERRI MARCHIORI, 60 – PQ INDUSTRIAL 

 Município:  PEDREIRA  UF:  SP 

CEP: 13920-000  Fone:  (19) 3893 – 1580 

 e-mail:  rodipel@uol.com.br  CNPJ:  02.514.617/0001-50 

 Representante:   Rodrigo Tonelotto 

 CPF:  270.260.838-80  RG:   29.663.262-4 
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Item 3: ÁLCOOL ETÍLICO 70º INPM  4.000  Frasco com 1 litro  ITAJÁ Vlr. Unit: R$ 3,63 Vlr. Total: R$ 14.520,00 
Álcool etílico, incolor, liquido com teor de no mínimo 70,0 a 72,0 °C, para desinfecção de superfícies hospitalares e artigos semi-
criticos e não críticos, com eficácia comprovada de 99,8 % na destruição de bactérias e vírus, acondicionado em embalagem 
reforçada e apropriada para manutenção da integridade do produto, a embalagem devera conter externamente os dados de 
identificação, com prazo de validade de 24 meses da data da fabricação, produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 
 

Item 13: ESPONJA DE AÇO  1.500  Pacote com 8 unidades  QLUSTRO Vlr. Unit: R$ 0,96 Vlr. Total: R$ 1.440,00 

Descritivo: Esponja de lã de aço de carbono de primeira qualidade, com 8 unidades, peso no mínimo 60 g por pacote. 

 

Item 14: ESPONJA DUPLA FACE  7.500  Unidades  LIMPUS Vlr. Unit: R$ 0,35 Vlr. Total: R$ 2.625,00 
Esponja de limpeza constituída de duas faces, sendo uma em fibra sintética com material abrasivo para limpeza mais pesada e 
outra em espuma de poliuretano com bactericida para limpeza mais leve, nas medidas de 108 a 114 mm (comprimento) X 69 a 
77 mm (largura) X 20 a 25 mm (espessura), o produto deverá vir acondicionado em embalagem plástica transparente, individual 
ou coletiva com máximo de 10 (dez) unidades, devidamente rotuladas e identificadas com todas as informações exigidas pela 
legislação em vigor.. 

 

Item 18: INSETICIDA AEROSOL  660  Frasco com 300 ML  BASTON Vlr. Unit: R$ 4,64 Vlr. Total: R$ 3.062,40 
Descritivo: Inseticida em aerosol contendo 300 ml/177 g, ingredientes ativos improtrina 0,020%, permetrina0,050%, esbiotrina 
0,100%, composição: solventes, ingredientes ativos, antioxidantes, emulsificantes, mascarantes, água e propelente, deverá 
conter na embalagem (rótulo) o modo de usar, precauções e cuidados em caso de inalação, ingestão e absorção pela pele, 
conter nome do fabricante com endereço, número do lote e data de fabricação e validade,  CNPJ, químico responsável e CRQ. 

 

Item 25: RODO COM CEPA DE 40 CM  1.600  unidades  DSR Vlr. Unit: R$ 3,34 Vlr. Total: R$ 5.344,00 
Rodo de PVC, com cepa de polipropileno, medindo 40 cm, E.V.A. duplo, espessura  de 8,0 mm (+/- 0,05 mm), cepa pesando 
230g, com cabo de madeira revestido de polipropileno medindo 1,20 m de comprimento, com gancho em polipropileno de alta 
densidade e rosca em polipropileno de baixa densidade 

 

Item 26: RODO COM CEPA DE 60 CM  1.600  unidades  DSR Vlr. Unit: R$ 4,90 Vlr. Total: R$ 7.840,00 
Rodo de PVC, com cepa de polipropileno, medindo 60 cm, E.V.A. duplo, espessura de 8 mm (+/- 0,05 mm, cepa pesando 230g, 
com cabo de madeira revestido de polipropileno medindo 1,20 m de comprimento, com gancho em polipropileno de alta 
densidade e rosca em polipropileno de baixa densidade. 

 

Item 27: SABÃO EM BARRA  1.500  Pacote com 5 unidades  UNIC Vlr. Unit: R$ 3,50 Vlr. Total: R$ 5.250,00 
Sabão em barra de glicerina, pesando 200 gramas cada unidade, composição: ácidos graxos de sebo, coadjuvantes, glicerina, 
branqueador óptico, corantes, agente antiredepositante e água, o produto deverá vir em embalagem com 5 (cinco) unidades 
de 200 gramas cada totalizando o peso liquido de 1 (um) quilo e na embalagem conter a autorização de funcionamento no 
ministério de saúde e notificação da ANVISA. 

 

Item 29: SABONETE LIQUIDO  980  Galão de 5 Litros  HARMONIEX  Vlr. Unit: R$ 10,79 Vlr. Total: R$ 10.574,20 
Sabonete liquido fragrância Erva doce; lauril sulfato de sódio ,edta, cloreto de sódio, para uso higiene das mãos, com 
sobilubilidade em água, a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, prazo de validade mínima de 1 
(um) ano a partir da data da entrega, com autorização de funcionamento e registro na Anvisa. 
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Item 36: VASSOURA DE NYLON  1.200  unidades  DSR  Vlr. Unit: R$ 3,90 Vlr. Total: R$ 4.680,00 
Descritivo: Vassoura de nylon, com cabo, tipo florica, com pontas plumadas, base bi color com capa plástica, molde triangular, 
formato anatômico, profundidade do rosqueamento de 10 mm, eficaz na limpeza de cantos, dimensões 210 mm (compr.) X 160 
mm (altura lado maior) X 130 mm (altura lado menor), cerdas com 120 mm de altura, com leque de 280 mm (compr.) X 50 mm 
(largura), com aproximadamente 74 tufos, cabo plastificado de 1,40m com gancho na extremidade e ponteira em PVC 
rosqueavel, etiqueta com marca e dados do fabricante. 

 

Item 37: VASSOURA DE PALHA 480 unidades BORBOREMA Vlr. Unit: R$ 9,89 Vlr. Total: R$ 4.747,20 
Descritivo: Vassoura de palha para uso externo, reforçada, com cerdas naturais selecionadas, isentas de capim, com 
aproximadamente 350 mm de largura no leque, com cabo de madeira revestido de plástico, cerdas amarradas com 3 fios de 
arame para que prolongue a durabilidade da vassoura. 

 

Item 38: VASSOURA DE PELO 700 unidades POLARES Vlr. Unit: R$ 4,85 Vlr. Total: R$ 3.395,00 
Descritivo: Vassoura de pelo, com cabo, base medindo 27 X 4,5 X 3.5 cm e altura das cerdas de 5,5 cm, com 89 tufos, 
profundidade do roqueamento de 10 mm, cabo plastificado de 1,40 m com gancho na extremidade e ponteira em PVC 
rosqueavel, etiqueta com dados e marca do fabricante. 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. 

CLÁUSULA 2ª – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1.  Prazo de entrega do(s) item(ns) cotado(s), que deverá ser de, no máximo, 05 
(cinco) dias úteis contados da emissão da Autorização de Fornecimento pela 
contratante;  

2.1.1. A entrega dos produtos ocorrerá por conta e risco da contratada, 
especialmente quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga. 

2.1.2. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado, respeitando 
as normas técnicas e legislação aplicável à espécie, a fim de garantir as condições 
que preservem as características dos mesmos, como também a sua qualidade. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelas Unidades 
Administrativas Requisitante, nas quantidades e no horário indicado nas 
Autorizações de Fornecimento, com a(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s). 

2.2.1. As entregas poderão ser agendadas para ocorrer em qualquer horário, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, a critério das Unidades 
Administrativas Requisitante, durante o horário normal de expediente, mediante 
agendamento prévio, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s). 

2.3. Não serão recebidos os produtos que chegarem fora do horário estabelecido 
nos termos do item 2.2.1, bem como aqueles desacompanhados da respectiva 
Autorização de Fornecimento e nota(s) fiscal(is)/fatura. 
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2.4. O objeto será recebido: 

2.4.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as respectivas especificações; 

2.4.2. Definitivamente, após inspeção física minuciosa da qualidade dos 
produtos e conseqüente aceitação. 

2.5. Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente licitação, a 
Prefeitura poderá: 

2.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

2.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

2.5.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela Detentora no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do efetivo recebimento da 
comunicação escrita de recusa, mantido o preço unitário inicialmente 
contratado. 

2.6. Por ocasião da entrega, a Detentora deverá colher no comprovante respectivo 
a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de identidade (RG) do 
servidor responsável pelo recebimento. 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. São obrigações da detentora: 

4.1.1. Realizar o fornecimento do produto cujo preço constitui objeto de registro 
nesta ata, nas condições previstas no edital do Pregão N.º 58/2019 

4.1.2. Manter durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

4.2. São obrigações da Prefeitura Municipal de Cabreúva: 

4.2.1.  Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento; 

4.2.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de 
Preços; 

4.2.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado 
para a entrega do objeto contratado; 

4.2.4.  Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 
do produto. 
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CLÁUSULA 5ª – DAS SANÇÕES 

5.1. A recusa injustificada da detentora convocado em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital do  
Pregão N.º 58/2019, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o as seguintes penalidades: 

5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; ou 

5.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim. 

5.2. O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará a detentora à multa de 
mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

5.2.1. Multa de 10%(dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

5.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 
de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 

5.2.3. A partir do 46º(quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 

5.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderão ser aplicadas à detentora 
as seguintes penalidades: 

5.3.1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
ou 

5.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de 

nova lic itação para o mesmo f im. 

5.4. As multas previstas nesta cláusula não impedem a aplicação de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

5.4.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 
caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da 
multa dos eventuais créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, 
assegurada a ampla defesa. 

5.4.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 
devolvido à detentora, devidamente corrigido pelo índice oficial do Município. 

5.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido 
até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal 
de Cabreúva dentro de 03(três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia 
de recolhimento oficial. 
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CLÁUSULA 6ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. O valor a ser pago em decorrência do presente instrumento será custeado por 
verbas consignadas em seu orçamento vigente nas seguintes dotações 
orçamentárias:

02.01.00.3.3.90.30.00.04.122.7009.2290 
02.02.00.3.3.90.30.00.08.244.7010.2130 
04.01.00.3.3.90.30.00.04.122.7007.2293 
06.01.00.3.3.90.30.00.15.122.5010.2185 
06.05.00.3.3.90.30.00.15.452.5005.2182 
06.07.00.3.3.90.30.00.18.541.6006.2224 
06.07.00.3.3.90.30.00.18.541.6006.2230 
07.01.00.3.3.90.30.00.08.122.4008.2152 
07.02.01.3.3.90.30.00.08.244.4002.2129 
07.02.02.3.3.90.30.00.08.241.4003.2136 
07.02.03.3.3.90.30.00.08.242.4005.2140 
07.03.01.3.3.90.30.00.08.243.4001.2117 
08.01.00.3.3.90.30.00.10.122.1007.2040 
08.02.01.3.3.90.30.00.10.301.1001.2001 
08.02.01.3.3.90.30.00.10.301.1001.2010 
08.02.02.3.3.90.30.00.10.301.1001.2002 
08.03.00.3.3.90.30.00.10.304.1004.2021 

08.03.00.3.3.90.30.00.10.305.1005.2030 
08.05.00.3.3.90.30.00.10.302.1003.2006 
08.05.00.3.3.90.30.00.10.302.1003.2015 
09.01.00.3.3.90.30.00.12.364.2007.2050 
09.02.01.3.3.90.30.00.12.361.2001.2041 
09.04.01.3.3.90.30.00.12.365.2002.2061 
09.04.02.3.3.90.30.00.12.365.2002.2060 
09.05.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076 
10.01.00.3.3.90.30.00.13.392.3001.2103 
10.02.00.3.3.90.30.00.13.392.3002.2098 
10.03.00.3.3.90.30.00.23.695.6004.2216 
11.01.00.3.3.90.30.00.27.122.3007.2113 
12.01.00.3.3.90.30.00.20.606.6001.2200 
12.01.00.3.3.90.30.00.20.606.6001.2308 
13.01.00.3.3.90.30.00.15.452.8001.2265 
14.01.00.3.3.90.30.00.06.181.8002.2267 
14.02.00.3.3.90.30.00.06.182.8003.2268 

CLÁUSULA 7ª – DO FORO 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cabreúva, Estado de São Paulo, para dirimir 
as eventuais pendências oriundas desta ata, excluindo-se qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA 8ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o edital do Pregão N.º 58/2019 e seus anexos, e a(s) proposta(s) 
da(s) DETENTORA(S). 

8.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Cabreúva a firmar as contratações que deles poderão advir. 

Cabreúva, 30 de Setembro de 2019 

 
 

Henrique Martin 
Prefeito Municipal de Cabreúva 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, SP 
 

RODRIGO TONELOTTO 
RODRIGO TONELOTTO 

Testemunhas: 

 

1.)__________________________________ 

2.)__________________________________ 


